
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DG

RELATORIA: DIRETORIA-GERAL

TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

NÚMERO: 78/2021

OBJETO:  Proposta de Declaração de U lidade Pública para desapropriação de áreas necessárias
às obras dos Postos Gerais de Fiscalização, localizados nas Rodovias BR- 101/RS, km 41+150m
e BR-386/RS, km 407+800m, nos municípios de Terra de Areia/RS e Triunfo/RS, respec vamente,
no Estado do Rio Grande do Sul.

ORIGEM: SUROD

PROCESSO (S): 50500.078387/2021-80

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ MANIFESTAÇÃO

PROPOSIÇÃO DG: PELA APROVAÇÃO

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 1. DAS PRELIMINARES

Trata-se das Propostas de Declaração de U lidade Pública referentes às obras dos Postos Gerais de
Fiscalização, localizados nas rodovias BR- 101/RS no km 41+150m e BR-386/RS no km 407+800m, nos
municípios de Terra de Areia/RS e Triunfo/RS, respectivamente, no Estado do Rio Grande do Sul.

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

Por meio da correspondência VS-ADC nº 0466/2021 (7798575), de 18 de agosto de 2021,
a Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S.A. – CCR ViaSul apresentou à Superintendência de
Infraestrutura Rodoviária - SUROD a documentação necessária à elaboração da proposta de
declaração de u lidade pública para desapropriação das áreas necessárias às obras do Posto Geral de
Fiscalização (BR386) - Km 407+800m, Município de Triunfo/RS. Ainda, por meio de
correspondência VS-ADC nº 0465/2021 (7798495), de 19 de agosto de 2021, a Concessionária das
Rodovias Integradas do Sul S/A - CCR ViaSul apresentou nova proposta de declaração de u lidade
pública para desapropriação das áreas necessárias à obra do Posto Geral de Fiscalização (BR101) - Km
41+150m - Terra de Areia/RS. 

As referidas propostas de Declaração de U lidade Pública - DUP constam no PER – Programa de
Exploração da Rodovia, no Item 3.4.7 - Sistema de Pesagem, sendo de caráter obrigatório.

Conforme explicitado em Relatório à Diretoria nº 464/2021 (7862449), a Superintendência de
Infraestrutura Rodoviária - SUROD constatou que as solicitações das referidas obras realizadas por
meio dos processos 50500.078387/2021-80 e 50500.078394/2021-81, apesar de tratarem de obras
situadas em locais dis ntos, deveriam ser analisadas conjuntamente num único processo, visando,
sobretudo, garan r maior eficiência em todas as etapas necessárias à publicação, sem que fossem
observadas quaisquer restrições regulamentares. Ademais, convém citar que a Resolução nº 5.819, de
10 de maio de 2018, que estabelece procedimentos gerais para o requerimento de Declaração de
Utilidade Pública - DUP, procura harmonizar situações deste tipo, conforme é possível observar no Art.
9º, a seguir transcrito:

“Art. 9º Tratando-se de obras que estejam correlacionadas ao mesmo cronograma ou que guardem
interdependência na execução, recomenda-se que a concessionária harmonize a solicitação de DUP de
forma que as obras sejam contempladas em um único pedido.”

Portanto, os pedidos de publicação das DUP's para o presente caso foram analisados por meio de um
único processo, sendo que, os documentos do protocolo 50500.078394/2021-81 foram movidos
para SEI nº  50500.078387/2021-80, que será tratado como processo principal para as referidas obras.

As condições de exploração da Rodovia em questão estão estabelecidas no Contrato de Concessão
01/2019, que trata da exploração das Rodovias BR-101/290/386/448/RS, firmado entre a Agência
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e a Via Sul – Concessionária das Rodovias Integradas do
Sul S/A. O item 8.2.1 do referido Contrato estabelece o seguinte:

“Cabe à Concessionária, como en dade delegada do Poder Concedente, promover desapropriações e
servidões administra vas, propor limitações administra vas e ocupar provisoriamente bens imóveis
necessários à execução e conservação de obras e serviços vinculados à Concessão.”

De acordo com o Relatório de Análise de Projeto nº 783/2021/COFAD/GEENG/SUROD (7862429) foi
promovida a análise dos requerimentos apresentados pela concessionária tendo sido concluído que a
mesma cumpriu plenamente os requisitos técnicos exigidos, de modo que a Gerência de Engenharia e
Meio Ambiente de Rodovias - GEENG emi u o Parecer Técnico nº
177/2021/COFAD/GEENG/SUROD/DIR (7862443), manifestando-se pela não objeção quanto ao
prosseguimento do feito.
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Do supracitado Parecer Técnico, destaca-se:
"(...)

 

A presente análise técnica pautou-se principalmente na verificação da compatibilidade da proposta
de DUP frente ao projeto de engenharia aprovado. Neste caso, a planta de DUP foi sobreposta com
o projeto de engenharia sendo constatado que as linhas de “off-sets” e delimitações da faixa de
domínio estão consonantes com as normas vigentes. Quanto ao memorial descri vo apresentado,
verificou-se também sua compatibilidade com as plantas apresentadas onde constatamos também
a equivalência dos números apresentados.

(...)

Tratando-se de assunto abordado no Parecer Referencial nº 01634/2018/PF-A NTT/PGF/AGU que
trata de Declaração de Utilidade Pública, jus fica-se a dispensa da tramitação à PF-AN TT visto que
o caso se amolda aos termos da manifestação jurídica, e que as exigências formais e documentos
correspondentes à regularidade do procedimento foram atendidas. (grifo nosso)

(...)"

 

Conforme Relatório à Diretoria nº 464/2021 (7862449), a SUROD informa que as respectivas
ações propostas encontram-se fundamentadas nos seguintes dispositivos legais:

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941 e suas alterações;

Art. 24, inciso XIX, da Lei n.º 10.233, de 05/06/2001 (Incluído pela Lei nº 13.448, de 2017);

Art. 29, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13/02/1995;

Art.13, inciso XI, do Decreto n.º 4.130, de 13/02/2002;

Art.11 da resolução ANTT nº 5.810 de 10 de maio de 2018;

Resolução ANTT nº 5.819 de 10 de maio de 2018; e

Portaria SUINF nº 028/2019 de 07 de fevereiro de 2019.

 

Ressalta-se que de acordo com a proposta apresentada pela concessionária, a área a ser
declarada como de utilidade pública está definida conforme o memorial descritivo a seguir:

 
QUADRO DE COORDENADAS (MEMORIAL DESCRITIVO)

TÍTULO DA OBRA: Posto Geral de Fiscalização (BR-101/RS) - Km 41+150m Município de Terra
de Areia/RS

SISTEMA GEODÉSICO DE
REFERÊNCIA: SIRGAS 2000 FUSO(S): 22 SISTEMA DE COORDENADAS: UTM

PERÍMETRO
VÉRTICES

AZIMUTE DISTÂNCIA ÁREA DA POLIGONAL DE DUP
(m²)PONTOS

COORDENADAS
E N

P_01 593784,791779 6731120,042773 184º 10' 25'' 11,50m

31.516,45m²

P_02 593783,955000 6731108,576000 181º 21' 39'' 34,95m
P_03 593783,125000 6731073,636000 182º 03' 12'' 21,38m
P_04 593782,359000 6731052,270000 182º 04' 30'' 20,63m
P_05 593781,612000 6731031,652000 181º 52' 31'' 59,10m
P_06 593779,677884 6730972,579447 181º 57' 08'' 12,74m
P_07 593779,243939 6730959,848635 180º 50' 41'' 19,58m
P_08 593778,955352 6730940,274124 182º 37' 16'' 19,21m
P_09 593778,076802 6730921,083797 182º 11' 57'' 22,74m
P_10 593777,204145 6730898,359948 168º 33' 09'' 17,27m
P_11 593780,631246 6730881,435676 182º 38' 40'' 13,75m
P_12 593779,997031 6730867,704639 183º 47' 20'' 17,94m
P_13 593778,811282 6730849,800236 183º 49' 31'' 15,35m
P_14 593777,786907 6730834,480147 184º 13' 22'' 15,92m
P_15 593776,614654 6730818,603700 185º 58' 49'' 16,88m
P_16 593774,856215 6730801,817439 188º 20' 50'' 13,46m
P_17 593772,902110 6730788,499258 186º 03' 38'' 13,89m
P_18 593771,436086 6730774,691262 188º 00' 40'' 15,69m
P_19 593769,249770 6730759,156506 192º 03' 19'' 08,14m
P_20 593767,550178 6730751,198387 193º 12' 38'' 12,20m
P_21 593764,761743 6730739,319790 189º 18' 52'' 07,47m
P_22 593763,553015 6730731,950078 191º 53' 11'' 14,41m
P_23 593760,584971 6730717,849185 197º 14' 04'' 20,20m
P_24 593754,599206 6730698,553353 198º 30' 01'' 17,47m
P_25 593749,054778 6730681,983138 198º 41' 13'' 21,25m
P_26 593742,246256 6730661,853057 199º 50' 42'' 16,84m
P_27 593736,529205 6730646,012412 203º 29' 01'' 17,36m
P_28 593729,612768 6730630,093230 205º 57' 07'' 18,87m
P_29 593721,353179 6730613,122466 206º 54' 50'' 17,93m
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P_30 593713,238358 6730597,136885 208º 29' 40'' 17,33m
P_31 593704,969551 6730581,904193 208º 34' 20'' 14,42m
P_32 593698,071805 6730569,238280 208º 15' 55'' 21,45m
P_33 593687,913220 6730550,344385 218º 15' 28'' 12,51m
P_34 593680,166852 6730540,520912 218º 43' 43'' 13,25m
P_35 593671,880071 6730530,187892 220º 07' 32'' 14,70m
P_36 593662,403885 6730518,944696 221º 20' 22'' 21,14m
P_37 593648,438254 6730503,069937 223º 45' 18'' 19,20m
P_38 593635,162685 6730489,204580 223º 24' 34'' 17,42m
P_39 593623,192755 6730476,550909 218º 23' 53'' 13,97m
P_40 593614,514372 6730465,600757 223º 28' 44'' 18,36m
P_41 593601,883134 6730452,280428 35º 37' 31'' 43,08m
P_42 593626,976276 6730487,297369 299º 13' 46'' 36,83m
P_43 593594,837892 6730505,280586 336º 05' 29'' 32,81m
P_44 593581,539247 6730535,278339 23º 30' 51'' 259,02m
P_45 593684,882368 6730772,790719 69º 46' 58'' 34,54m
P_46 593717,294046 6730784,727002 111º 26' 42'' 35,16m
P_47 593750,018973 6730771,872649 16º 08' 53'' 27,93m
P_48 593757,787772 6730798,704026 9º 11' 58'' 41,91m
P_49 593764,487604 6730840,072349 1º 42' 42'' 97,75m
P_50 593767,407431 6730937,779716 332º 35' 13'' 06,62m
P_51 593764,359166 6730943,657106 1º 58' 21'' 13,85m
P_52 593764,835791 6730957,496739 34º 19' 21'' 05,85m
P_53 593768,135216 6730962,329440 1º 41' 50'' 106,26m
P_54 593771,282629 6731068,545894 14º 41' 57'' 53,24m
P_01 593784,791779 6731120,042773  
ÁREA TOTAL 31.516,45m²
 
 
QUADRO DE COORDENADAS (MEMORIAL DESCRITIVO)

TÍTULO DA OBRA: Posto Geral de Fiscalização (BR-386/RS) - Km 407+800m, Município de
Triunfo/RS

SISTEMA GEODÉSICO DE
REFERÊNCIA: SIRGAS 2000 FUSO(S): 22 SISTEMA DE COORDENADAS: UTM

PERÍMETRO 01
VÉRTICES

AZIMUTE DISTÂNCIA ÁREA DA POLIGONAL DE DUP
(m²)PONTOS

COORDENADAS
E N

P_01 448595,718171 6704097,172621 291º 47' 57'' 07,06m

2.099,11m²

P_02 448589,164000 6704099,794000 295º 16' 14'' 20,86m
P_03 448570,296000 6704108,701000 292º 29' 08'' 22,89m
P_04 448549,142000 6704117,457000 292º 51' 03'' 24,57m
P_05 448526,501000 6704126,998000 286º 57' 29'' 23,62m
P_06 448503,909000 6704133,887000 284º 09' 38'' 32,40m
P_07 448472,495000 6704141,813000 282º 42' 09'' 22,60m
P_08 448450,446000 6704146,783000 281º 40' 33'' 27,28m
P_09 448423,734607 6704152,302885 77º 21' 00'' 10,61m
P_10 448434,089357 6704154,626934 98º 36' 27'' 70,53m
P_11 448503,820714 6704144,071683 70º 59' 59'' 14,22m
P_12 448517,268718 6704148,702286 109º 48' 24'' 42,92m
P_13 448557,651274 6704134,158380 119º 58' 41'' 36,58m
P_14 448589,337831 6704115,880395 161º 10' 04'' 19,77m
P_01 448595,718171 6704097,172621  
PERÍMETRO 02
VÉRTICES

AZIMUTE DISTÂNCIA ÁREA DA POLIGONAL DE DUP
(m²)PONTOS

COORDENADAS
E N

P_01 448371,703767 6704162,851354 281º 38' 05'' 12,30m

23.897,09m²

P_02 448359,661000 6704165,331000 281º 39' 52'' 14,83m
P_03 448345,139000 6704168,329000 281º 24' 59'' 40,44m
P_04 448305,497000 6704176,334000 282º 18' 16'' 21,11m
P_05 448284,875000 6704180,832000 286º 48' 02'' 19,66m
P_06 448266,056000 6704186,514000 288º 45' 19'' 40,55m
P_07 448227,656000 6704199,553000 287º 19' 33'' 04,62m
P_08 448223,242000 6704200,930000 293º 16' 20'' 22,90m
P_09 448202,207000 6704209,977000 293º 32' 26'' 22,88m
P_10 448181,227000 6704219,117000 293º 53' 10'' 22,96m
P_11 448160,238000 6704228,412000 292º 47' 09'' 08,58m
P_12 448152,325000 6704231,736000 295º 41' 15'' 24,65m
P_13 448130,113000 6704242,420000 295º 56' 07'' 27,34m
P_14 448105,527000 6704254,377000 302º 37' 20'' 45,76m
P_15 448066,983000 6704279,048000 305º 45' 33'' 43,77m
P_16 448031,462000 6704304,628000 307º 32' 12'' 14,47m
P_17 448019,988734 6704313,443440 30º 39' 20'' 29,86m
P_18 448035,215751 6704339,134081 58º 25' 12'' 34,53m
P_19 448064,633293 6704357,217752 113º 50' 26'' 257,56m
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P_20 448300,217333 6704253,113226 151º 46' 43'' 62,65m
P_21 448329,843636 6704197,909655 121º 40' 26'' 34,03m
P_22 448358,802500 6704180,042484 143º 06' 48'' 21,49m
P_01 448371,703767 6704162,851354  
ÁREA TOTAL 25.996,20m²
 
ÁREA TOTAL 57.512,65m²

 

Perfazendo uma área total de 57.512,65m² (cinquenta e sete mil, quinhentos e doze metros quadrados
e sessenta e cinco decímetros quadrados).

Com base no exposto, a par r das análises técnicas apresentadas pela SUROD, e, levando-se em
consideração a dispensa da análise jurídica por parte da Procuradoria Federal junto à Agência
Nacional de Transportes Terrestres – PF/ANTT, consoante disposto no PARECER REFERENCIAL Nº
01634/2018/PF-ANTT/PGF/AGU, de 05 de novembro de 2018, não se observa óbice a aprovação do
pleito em questão, posto que atendeu aos requisitos necessários.

 

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Posto isto, considerando as instruções técnicas apresentada nos autos, VOTO pela aprovação
da Declaração de u lidade pública, para efeito de desapropriação e afetação à fins rodoviários, em
favor da União, o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançados pelas coordenadas planas disponibilizadas no sí o
eletrônico da ANTT, http://www.antt.gov.br, as quais definem as poligonais de u lidade pública
necessárias às obras dos Postos Gerais de Fiscalização localizados no km 41+150m da rodovia BR-
101/RS no município de Terra de Areia/RS e km 407+800 da rodovia BR-386/RS no município de
Triunfo/RS, conforme constam no PER – Programa de Exploração da Rodovia, item 3.4.7 – Sistema de
Pesagem.

 

Brasília, 03 de setembro de 2021.

 

À Secretaria Geral, para prosseguimento.

 

 

 

 

RAFAEL VITALE
DIRETOR

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
13/09/2021, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
7988064 e o código CRC 4EBFC8FE.

Referência: Processo nº 50500.078387/2021-80 SEI nº 7988064

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br
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